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'D1spõ · sob ... ,.. .lt r ç ... o do inci o I 
5º d L 1 392 de 13 d • nov mbro d 
dá outras providenci s 

rt, 

2023 

Corinto ac: a o _ e t s Neto, Prefet o ici ai de Ma· o- nd·•a, 

Es ado d·o P a , no so e suas atr·bu1ções •que lhe são con . ri ·as 
a Camara Munici ai aprovou e eu sanciono a s- guinte Lei: 

• i faç a er e

Ar 1go ° F·ca a- erado o i.nciso I o artigo 5° da Lei 392/2023, pass _ d a I o. ar 
com a seguinte redação: 

uArt. 5°. ica. o Poder Executivo autoriza.do a:
11

ui a rir e editos suplementares, com a finalidade d atender ·ns , ci � ncia nas 
dotações orçame.ntária.s, a e o , imite de 50°/o ( cinquenta por cen _o) do v.alor tota • da despe a 
fixada, , ediante a utilização dos seguintes recursos: ' 

A tigo 2
° Os demais dispositivos a. Lei Ordinária O 392/2 23 er---anecem 

• :alte ados.

Art go 3° - Esta lei entra em vigor na ata de publicaçao revogan 1d· 10 d_ p s·ç-es 
,,, . 

em con rar10. 

Gabi ete do - refeito Municipal de Marcolândi , stado o 

de 2024. 
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